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Partidos Políticos
'EDITAIS EXPEDIDOS DE ACORDO COM O AR'!.'. 21" DA RESOLUÇÃO - 'I'SE N9 14.U4b,;
'DE 5 DE DEZEMBRO DE 1995.

o Exrno, Sr. Ministro, TORQUATOJARDIM, Relator do Processo nO 282 - Classe
28". DlSTRITO'FEDERAL(Brosília),

r
r
r,
I
I
r

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
rl1<lueridaaClIPacidade jurídica do Partido da Revoluçào dos Trabalhadores pela Emancipação
Humane • PARTl..'em petjção protocolada sob o nO 12505/95, assinada 'por MARIA LUIZA
MENEZES"FONTr.NELE"Presidenta Nacional.

Nos termos do art. 22, da Resolução - TSE nO19:406/95, o pedido poderá ser irnpugnadono
'prazo detrês dias, a contar da publicação do presenteedital.

Dado e Q.8Ssadoao primeiro dia do mês de fevereiro de um-mil novecentos e noventa e seis.
Eu, MARIA DO SOCORRO MELO, SecretáriaJudiciária subscrevo.

O Exrno. Sr..MinistroILMARGALVAO, Relator do ProcessonO62 - Classe 18' - Distrito
Federal (Brasília), ' . '

, FAZ SABER aos gue o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem c\ye foi
regilerido o ,registro das alterações introduzidas .no Estatuto do ,PARTIDO PROGRESSISTA
BRASILEIRO.. ' .-PP!lJ.mediantepetição Piotocoladas.ob o nO,119,58/95, assinada pelos Srs. VALMOR
GIAV ARINAE EDMAR GONZAGA NETO,Delegados Nacional. .,

Nos termos do artigo 22, da Resolução - tSE nO19.406/95,0 pedido poderá ser impugnado
p'orqualquerflliado, .empetição fundamentada, no .prazo de três dias, a contar da data.da'publiêaçâo
(lo presente editai.

Dado e.Jl~sado aI! primeiro dia, do mês de f~v!l,re.irode um mil novecentos 'e.'noventa e
seis.Eu, MARIA DOSOCORROMELO,Secretana Judiciâria., subscrevo.

O Exmo. Sr. Ministro DlNIZ DE ANDRADA, Relator do Processo nO52 - Classe 18" -
Distrito Federal (Brasília),

FAZ SABER aos que o presente editai virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
rçquerido o reg~das alterações introduzidas no estatuto do PARTIDO TRABALHISTA
NACIONAL "PTN adal1tando-oà Lei n"9.096195,.mediante yetiçãoprotocolada sob o nO11700/95,
assinadapelo Sr. DORIVAL DE· ABREU, PresidentedaComissao Diretora Nacional Provisória.

No,s~termosdo ~igo 22. da Resolução - TSE nO19.~06195, opedido.poderá ser-Impugnado
p'orqualquerf!ltado. em peuçao fundamentada, no prazo de três dias, a contar-da datada publicação
(lo presenteedital. .

. . Dado e~p_assadoaos dois dias do mês .d!l fevereiro de um mil novecentos e noventa e
seis. Eu, MAIUA DO SOCORRO MELO, SecretariaJudiciária , subscrevo.

Secretaria Judiciária

Coordenadoria de Processamento

Despachos

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2443 ·;GoIÁs (14" Zonáv Ipameri)
Impetrante Câmara Municipal de Iparneri.
Impetrado Tribunal Regional E.leiloral/GO
Relator Ministro MARCOAURELIO
Protocolo 521/96

O Exrn". Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente, nos termos do artigo 17, da
Resoluçãon:SE nO19.3.05,de 25[05195 exarou o seguinte despacho:

"Vistos. --
. !. Notifique-se o órgão. impetrado, pelo seu ilustrepresidente, a prestar, no prazo legal, as
informações que entender necessariasao Julgamento do wrtt,

~: Com as informações será apreciaéloo pedido de liminar.

Em,30.01.96
Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente"

MANDADO DE SEGURANÇA N° 2444.- MINAS.GERAIS(52· Zona - Brumadinho}
Impetrante Municlp'io de Brumadinho
Advogado João Lúiz-Pinto CoelhoM. de0liveira
lrnpetrado Tribunal Regjonal EleiloralJMG
Relator Ministro DlNIZ DEANDRADA
Protocolo 596/96

O Exrn", Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente. nos termos do artigo 17 da
ResoluçãoJTSE.n~19.30~, de 25/05/95 exarou o seguinte despacho: '

"Requlsjtem-seinformações, comurgêncià. Com estas,será apreciado o pedido de liminar. P.
Em, 31.01.96
Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente"

Coordenadoria de Taquigrafia, Acórdãos e Resol~

RESOLUÇÃO N° 19.410
(05.12.95)

PROCE~!?Q_ADMINlSTRA lWO N° .15.300 .:ºl~rRITQF];ºJ;FlAL {Brasil@.

Relator: Ministro limar Galvào.
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral.

Ementa:
Dispõe sobre a concessão, aplicação e comprovação do
suprlmento-de Fundos, no âmbito da Secretaria do Tribunal
Superior Eleitora\.

O TRIBUNAL SUPERIOR .ELEITORAL, usando das atribuições que lhe
conferem o art. 23, X, do Código Eleitoral, e o art. 12,da Lei nO6.033, de 30 de abril de
1974, e tendo em vista o disposto no § 3°, do art. 74 do Deçreto-Iel na 200/67, bem
como o parágrafoünico, do-art. 60, da Lei nO8.666/93, resolve:

I -DA CONCESSÃO

Art. 1° • Fica autorizado o pagamento de despesas por meio de Suprimento de
Fundos, que somente ocorrerá para a realização de despesas de caráter excepcional
sempre precedido de empenho, e ainda nos seguintes casos excepcionais:

I -para atender despesas em serviços especiais que exijam pronto pagamento
em espécie;

11 - para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas de valor
não superior a 5% (cinco por cento) do valor estabelecido na alínea "a', do inciso "r'
do art. 23, da Lei na 8.666/93, para execução de obras e serviços de engenharia e de
5% (cinco por cento) do valor estabelecido na alfnea "li', do inciso "Ir' do art. 23, da Lei
na 8.666/93, para execução de outros serviços e compras em geral.

111- para o pagamento de outras despesas urgentes, e inadiáveis, desde que
devidamente justificadas, pelo Ordenador, a inviabilidade da sua realização pelo
processo normal de despesas públicas e autorizada pelo Presidente.

IV -para atender despesas com aquisição de passagens rodoviárias, ferroviárias
ou hidroviárias, tipo leito ou, na falta. deste, o tipo convencional.

§, 10 _ Na hipótese dos incisos 11 e 111 deste artigo, a concessão para aquisição
de material de consumo fica condicionada:

a) à inexistência temporária ou eventual no almoxarifado, ou no Serviço de
Assistência Médica Social; do material ou medicamento a adquirir, e

b) à impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de estocagem
do material.

§ 2" - Na hipótese prevista no inciso IV deste artigo a concessão para aquisição
de passagens ocorrerá quando:

a).não houver dlsponlbllldade.de transporte aéreo regular no trecho pretendido; •
b) não houver disponibilidade de transporte aéreo na data desejada e não se
puder aguardar a data e horário c5ferecidospelas empresas, devendo ser
devidamente justificado o motivo da impossibilidade da viagem ocorrer no
horário e data colocados à disposição pelas concessionárias do serviço;
c) o servidor manifestar preferência por um .desses meios de locomoção, em
detrimento do transporte aéreo.

Art. Z' . O suprimento poderá ser concedido ao servidor designado para a
execução do serviço, a coordenador, a presidente de comissão ou de grUpo de trabalho,
quando foro caso; para as despesas em conjunto ou, isoladamente, de cada integrante
da comissão ou grupo de trabalho, bem assim a servidor a quem se atribua o encargo
do pagamento das despesas autorizadas pelo ordenador de despesa, daqueles que,
eventualmente, tenham sido encarregados do cumprimento de missão qu-e exija
transporte; quando o Tribunal não dispuser de meios próprios, ou para atender
situações de emergência.

Art. 3" • É vedada a concessão de Suprimento de Fundos para aquisição de
material permanente ou outra mutação. patrimonial, cíasslflcada como despesa de
capital.

Parágrafo Único -Em casos excepcionais e devidamente justificados pelo
Ordenador, em processo especifico, a Presidência poderá autorizar a aquisição, por
Suprimento de Fundos, de material.permanente de pequeno vulto, assim entendido
aquele cujo valor seja igualou inferior ao limite estabelecido no art. 24" inciso li, da Lei
n"8.666/93.

Art. 40• Não poderá ser concedido Suprimento de Fundos a servidor:

l-responsável por (2) dois suprimentos;

11 - em atraso na prestação de contas de suprimentos ou Declarado em Alcance;

111 - que não esteja em efetivo exercfcio de cargo público, ou colaboradores sem
vínculo empregatfcio com TSE;

IV - designado Ordenador de Despesa;

V - responsável pela Unidade de Execução Orçamentária e Financeira;
VI _Chefe de Almoxarifado e Patrimônio. ou que tenha a seu cargo a guarda ou

a utilização do matenal a adquirir;
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-?,,:.5~- Nã~se concederá Suprimento de Fundos com prazo de aplicação após
o exerclcioflnanceiro correspondenté, devendo a importãncia aplicada até 31 de
dezembro ser comprovada no prazo fixado no Caput do art. 10, combinado com o art.
13.

Art. 6" • Do ato de concessão de Suprimento de Fundos deverão constar:

I - o nome completo, cargo ou.funçâo do suprido;
11 . a natureza da despesa a realizar;
111 • o valor do suprimento em algarismos e por extenso;
IV - o elemento da despesa;
V - o período de aplicação;
VI • o prazo de comprovação; e
VII- a-data da concessão.

Art. 7" . A entrega do numerário em favor do suprido será feita mediante Ordem
Bancária de Crédito, em conta corrente em nome do suprido, aberta especificamente
para-esse fím.corn-eutorízação expressado OrdenadordeDespesa.

11- DA APLICAÇÃO

Art. &o ·Nenhum Suprimento de Fundos poderá ser concedido para aplicação
em perlodo-superlora'êü (sessenta) dias.

Parágrafo Único· Er;n'casosexcepcionais e devidamente fundamentados pelo
Ordenador de Despesas, o SUprimenio de Fundos poderá ser concedido com prazo
superior ao referido neste artigo, desde que não ultrapasse a 90 dias, obedecendo ao
previsto no art. 5° e no caput do art. 10, quando da prestação de contas.

Art. 9" • O Suprimento de Fundos não poderá ter aplicação diversa daquela
especificada no ato de concessão e na nota de empenho.

§ 1° . Para aquisição de material de consumo e obtenção de serviços,
simultaneamente, a dotação poderá ser classificada no elemento correspondente a
Material de Consumo ou Serviço, e o valor do suprimento poderá ter aplicação numa e
noutra espécie de despesa, conforme. houver necessidade.

§ 2" -O valor.rnáximoindlvidual.da despesa corresponderá a 0,25% dos valores
estabelecidos no art. 1°, inciso li, desta-Resolução.

§ 3° - É vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatório,
para adequação aos Iimitesestabelecidbs no parágrafo anterior.

11I- DA COMPROVAÇÃO

Art. 10· A prestação de contas do suprimento deverá ser apresentada nos 10
(dez) dias subseqüentes ao término do período-de aplicação.

Art. 11· Os comprovantes da despesa realizada não poderão conter rasuras,
acréscimos, emendas ou entrelinhas e serão emitidos por quem prestou o serviço ou
forneceu o material; em nome do Tribunal Superior Eleitoral contendo,
necessariamente:

I • discriminação clara do serviço prestado ou material fornecido, não se
admitindo a generalização ou abreviaturas que impossibilitem o conhecimento
das despesas efetivamente realizadas;

11 . atestação de que os serviços foram prestados ou de que o material foi
recebido pela. repartição, passada por funcionário que. não o suprido ou o
Ordenador de Despesas; e

111 • datada emissão.

§ 1° - A atestação mencionada no inciso 11 deverá conter data e assinatura,
seguidas de nome legível, cargo ou função.

§ 20 _ Exigir-se-á, sobre os pagamentos com Suprimentos de Fundos,
documentação fiscal, quando a operação estiver sujeita .àtributação.

Art. 12 • O valor do Suprimento de Fundos a ser comprovado não poderá
ultrapassar o quantitativo recebido.

Art. 1j . Na existência de saldo de Suprimento de Fundos o recolhimento
deverá ser feito:

I) - à conta "C' do Tribunal, mediante Guia de Recolhimento; se no mesmo
exercíclo da concessão; ou

11) - 'à conta "C' do Tribunal, mediante depósito para devolução ao Tesouro
Nacional, se ocorrer em exercício posterior ao da concessão.

Art. 14 - O processo de comprovação das despesas à conta do Suprimento de
Fundos será constituído dos seguintes documentos:

I - original do ato de concessão;

11 • primeira via-da nota de empenho da despesa;

111 - cópia da Ordem Bancária, onde conste o carimbo de recebimento do Banco;

SEÇÃO'I

IV - extrato da conta bancária;

V primeiras vias dos comprovantes das despesas realizadas, a saber'

a) nota fiscal de prestação de serviços, ou de venda ao consumidor em caso de
pessoa jurídica;

b) recibo de Pagamento Autônomo (RPA), se o credor for inscrito no INSS,
contendo ano do CPF e da Identidade, endereço e assinatura;

c) recibo comum de pessoa física, se o credor não for inscrito no INSS,
contendoo-n? do CPF e o da-identidade, endereço e assinatura;

d) comprovante das despesas relacionadas.corn o pagamento de passagens
urbanas elou de táxi, quando-for o caso.

VI· demonstrativo de receita e-despesa; e

VII· comprovante de recolhimento do saldo, se-tor o caso.

_ § .1° -Os co.mprovantes de despesas, especificados no inciso V deste artigo, só
serão-acertos se estiverem dentro do prazo deaplicaçãocdefinidono ato de concessão.

§ 2" - As despesas de que trata o inciso V, alínea "d', dependerão de prévia
autorização do ordenador de despesa.

§ 3° - O processo de comprovação deverá ter as folhas devidamente
numeradas e rubricadas pelo suprido. I

'.I

I
IArt. 15 - A prestação de contas de aplicação de Suprimento de'Fundos deverá

ser protoco~izada, de forma que seja possível controlar a observância· do prazo para
comprovaçao.

Art. 16 - A autoridade ordenadora deverá, expressamente, no prazo de 30
~trinla) dias, a contar da data da comprovação, nos termos do art. 10, aprovar ou
Impugnar as contas prestadas pelos supridos.

. . § _1° - Os. autos da prestação ,de contas com a respectivaaprovaçáo ou
l~pu9n~çao ?everao ser encaminhados a Unidade de Controle Interno em até 3 (três)
dias úteis apos o prazo estabelecido noCaput deste artigo.

§ 2" - Não ocorrendo a Prestação de Contas no prazo estipulado no art. 10, o
ordenador de despesas deverá instaurar Tomada de Contas Especial e comunicar à
Unidade de Controle Interno em até 3 (três) dias após ainstauração.

Art. 17· Aprovada a prestação de contas, a Unidade de Execução
Orçamentária e Financeira dará baixa, no prazo de 10 (dez) dias, da responsabilidade
do detentor de Suprimento.

IV • DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 18 - Ao suprido é reconhecida a condição de preposto da autoridade que
conceder o suprimento, não podendo transferir a outrem a sua responsabilidade pela
aplicação e comprovação do quantitativo recebido, .devendo prestar contas no prazo
estabelecido no ato concessivo.

Art. 19 - Os Suprimentos de Fundos concedidos são considerados despesas
efetivas, registradas sob a responsabilidade do servidor suprido, até que se lhe proceda
à respectiva baixa, após a aprovação das contas-prestadas.

Parágrafo úntco- Nos casos de que trata o art. 2", a prestação de contas será
feita pelo servidor responsável pelo Suprimento de Fundos, compreendendo a
comprcvaçâodas despesas realizadas por si, pelos integrantes da Comissão, grupo de
trabalho ou por aqueles cujo pagamento tenha sido determinado pela autoridade

.ordenadora.
Art. 20 • O controle dos prazos para prestação de contas pelos supridos, para

efeito de baixa de responsabilidade, será feito pela Secretaria de Administração.
Art. 21 • Competirá à Unidade de Controle Interno a fiscalização do

cumprimento das disposições contidas nesta Resolução, devendo instaurar a Tomada
de Contas Especial, se não forem .curnpridós, pelo Ordenador de Despesas, as
condições e os prazos de que trata o art. 16, inclusive inscrevendo os responsáveis
junto ao SIAFI na conta "Diversos Responsáveis" e elaborando a Conformidade Contábil
Mensal, com ressalva.

§ 1° -O descumprimento do art. 16 e seusparágrafbs implicará pena de
responsabilidade solidária aoordenador de despesas; por omissão no dever de
instaurar a Tomada de Contas Especial, de irregularidade ou ilegalidade. .

§ 2° - Caso ocorra a apresentação da prestação de contas pelo suprido ou
recolhimento de débito pelo responsável, com os devidos acréscimos pecuniários,
durante a formalização ou tramltação do processo de Tomada de Contas Especial, será
providenciada pela Unidade de Controle Interno a respectiva baixa contábil e, quando
cabível, comunlcado-o fato ao TCU.

Art. 22 • Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, OS de dezembro de 1995.
Minis\!'o CARLO~ VELLOSO, Presidente; Ministro ILMAR GALVÃO, Relator;

Ministro ANTONIO DE PADUA RIBEIRO: Ministro COSTA LEITE; Ministro TORQUATO
JARDIM; Ministro DINIZDE ANDRADA


